
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA

PORTARIA Nº 50, DE 1 DE MARÇO DE 2019.

Designar os servidores para aturarem, de forma excepcional,  como fiscais
dos contratos  de prestação de serviços  terceirizados no âmbito do prédio
compartilhado entre a PTM e PRM de Ji-Paraná 

O  SECRETÁRIO  ESTADUAL  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  EM

RONDÔNIA,  no  exercício  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Regimento  Interno

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio

de 201, e considerando que, nos termos da Portaria PR-RO nº 49/2019, haverá, no dia 06/03/2019,

expediente em todas as unidades deste MPF-RO, das 14:00 às 19:00 horas; considerando, ainda,

que,  consoante  estabelecido  pela  Portaria  PRT da  14ª  Região  nº  12/2019  não  haverá,  no  dia

06/03/2019,  expediente  no  âmbito  das  unidades  do  MPT-RO;  considerando,  por  fim,  o

compartilhamento do mesmo prédio entre a PTM e a PRM de Ji-Paraná; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo descritos, lotados na Procuradoria da República

no Município de Ji-Paraná, para, no dia 06 de março de 2019, aturarem, de forma excepcional,

como  fiscais  dos  contratos  de  prestação  de  serviços  terceirizados  no  âmbito  do  prédio

compartilhado entre a PTM e PRM de Ji-Paraná, cuja contratante é a Procuradoria Regional do

Trabalho da 14ª Região: 

Maria Madalena Gonçalves do Prado Souza, matrícula 28007, na condição de fiscal

excepcional do contrato de prestação de serviço terceirizado de recepção; 

Nilvan de Oliveira Alves,  matricula  17947, na condição de fiscal  excepcional do

contrato de prestação de serviço terceirizado de limpeza; 

Atila  Augusto  Jover  Santos  Siqueira,  matricula  19727,  na  condição  de  fiscal

excepcional do contrato de prestação de serviço terceirizado de copa. 

Art. 2º Os efeitos desta Portaria terão vigência apenas para o dia 06/03/2019. 
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Art. 3º Dê-se ciência. Publique-se. 

AGNALDO DA SILVA 
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